
INDICAÇÃO Nº 
316
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de executar duplicação da Rodovia SP-181, que liga o município de Ribeirão Grande a Capão Bonito.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia SP-181, que liga os referidos municípios, recebe diariamente número muito alto de veículos, especialmente carretas, devido ao movimento da fábrica de cimento de Ribeirão Grande, e da Companhia Brasileira de Equipamentos, movimento esse que tende a aumentar com a instalação de uma nova fábrica. 

A estrada apresenta grande perigo para os veículos e pessoas que ali trafegam, pois possui falhas de construção, que urgentemente necessitam ser analisadas e corrigidas para evitar acidentes. Também, não apresenta acostamentos, o que dificulta eventuais recuos de veículos e mesmo vias de fuga, em caso de acidentes. 

A incidência de acidentes é altíssima para uma via que tem caráter de vicinal, e considerando o movimento intenso e o histórico de acidentes e mortes já ocorridas, a mesma deve ser duplicada e receber acostamentos adequados ao tráfego.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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